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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria nº
984/PGJ, de 5/8/2013, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 1.160/PGJ, de 06/09/2010, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 10/09/2010, resolve:

No- 1.922 - Designar a servidora DAYANA FERNANDES DE ALEN-
CAR BOMFIM, matrícula 2932-7, Técnico do MPU/Apoio Técnico
Administrativo/Administração da carreira do Ministério Público da
União, para exercer a função de confiança de Secretário Adminis-
trativo do Setor de Apoio e Controle dos Feitos Cíveis e dos Direitos
Difusos e Coletivos da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da
Infância e Juventude e da Educação, código FC-02, dispensando, em
consequência, a servidora THAÍSA PEREIRA BARBOSA, matrícula
3899-7.

No- 1.924 - Designar a servidora THAÍSA PEREIRA BARBOSA,
matrícula 3899-7, Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrati-
vo/Administração da carreira do Ministério Público da União, para
exercer a função de confiança de Chefe do Setor de Apoio e Controle
dos Feitos Cíveis e dos Direitos Difusos e Coletivos - Infância e
Juventude da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude e da Educação, código FC-03, dispensando, em conse-
quência, a servidora DAYANA FERNANDES DE ALENCAR BOM-
FIM, matrícula 2932-7.

LIBANIO ALVES RODRIGUES

ATO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso da competência que lhe confere o Parágrafo único do artigo 15 do
Regimento Interno e de acordo com o disposto no artigo 93, inciso I,
§ 1º, da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o Ato da Mesa nº 57,
de 2013, e com as alterações do Ato da Mesa nº 73, de 2013, resolve
prorrogar, ad referendum da Mesa Diretora, por 1 (um) ano, a contar
de 23 de dezembro de 2013, a seguinte cessão:

Servidora: LÚCIA FREDERICO DE LYRA VAZ
Cargo efetivo: Analista Legislativo - atribuição Analista de Infor-
mática Legislativa
Ponto: 6.393
Para: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
Cargo ocupado: Gerência Executiva, CGE-III
Ônus: Órgão cedente (art. 93, § 1º, da Lei nº 8.112/90)
Término da última prorrogação: 22/12/2013.
Processo n.º 126.295/2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ATOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea "a", do
Ato da Mesa n.º 205, de 28 de junho de 1990, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 23 de outubro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União do dia 24 subsequente, que
nomeou FREDERICO ALVES DA SILVA BORGES para exercer, no
Gabinete do Líder do Partido do Movimento Democrático Brasileiro,
o cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B,
CNE-11, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea "a", do
Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6º da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

NOMEAR, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, THAMIRIS OLIVEIRA DA SILVA para
exercer, no Gabinete do Líder do Partido Comunista do Brasil, o
cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B,
CNE-11, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 4.806, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado
Federal nº 111, de 2011, atendendo ao disposto no art. 93 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº
4.050, de 12 de dezembro de 2001, no Art. 4º da Lei nº 9.020, de
1995, e tendo em vista tendo em vista a autorização do Presidente do
Senado Federal, constante no Ofício nº 481/2013-PRESID, de
17/10/2013, folha 3 do Processo nº 00200.025404/2013-82, resolve

Autorizar, pelo prazo de doze meses, a cessão do servidor
desta Casa Legislativa HUGO SOUTO KALIL, matrícula nº 221469,
ocupante do cargo efetivo de Advogado do Senado Federal, para
exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe, CC-5, da Assessoria
Jurídica da Secretaria-Geral do Ministério Público Federal, com ônus
para o Órgão de Origem.

ANTÔNIO HELDER MEDEIROS REBOUÇAS

PORTARIA Nº 605, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do
Regulamento Interno, no inciso I do art. 2º e no art. 4º da Portaria nº
204, de 26.09.2002, resolve:

Art. 1º Dispensar JOÃO RODRIGUES DE MAGALHÃES,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Segurança, da função co-
missionada de Assistente VI, Nível FC-6, da Secretaria de Controle
Interno e Auditoria.

Art. 2º Designar ORLANDO NOLETO COSTA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Segurança, para exercer a função
comissionada de Assistente VI, Nível FC-6, da SCI, da Secretaria do
Tr i b u n a l .

ATHAYDE FONTOURA FILHO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 637, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando a atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento
Interno e tendo em vista o que consta do Processo STJ n.
12362/2013, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora Mary Ellen Gleason Go-
mide Madruga, matrícula S033787, no cargo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, classe C, padrão 13, do quadro de pessoal do Tri-
bunal, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de
5 de julho de 2005, e no art. 15, III, da Lei n. 11.416, de 15 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei n. 12.774, de 28 de dezembro de
2012.

Min. FELIX FISCHER

PORTARIA No- 641, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando a atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento
Interno e considerando o disposto na Portaria STJ n. 118 de 11 de
maio de 2011 e no Processo STJ n. 354/2000, resolve:

Art. 1º Declarar vago, com efeitos a partir de 25 de no-
vembro de 2013, nos termos do art. 33, VIII, da Lei n. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária,
do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor KLEBER
BENÍCIO NÓBREGA, em virtude de sua posse em outro cargo
público inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FELIX FISCHER

PORTARIA No- 642, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando a atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento
Interno e considerando o disposto na Portaria STJ n. 118 de 11 de
maio de 2011 e no Processo STJ n. 11064/2012,resolve:

Art. 1º Declarar vago, com efeitos a partir de 20 de no-
vembro de 2013, nos termos do art. 33, VIII, da Lei n. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária,
do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor EDUAR-
DO DOS SANTOS BENTO, em virtude de sua posse em outro cargo
público inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FELIX FISCHER

PORTARIA No- 643, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando a atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento
Interno e considerando o disposto na Portaria STJ n. 118 de 11 de
maio de 2011 e no Processo STJ n. 5736/2004, resolve:

Art. 1º Declarar vago, com efeitos a partir de 18 de no-
vembro de 2013, nos termos do art. 33, VIII, da Lei n. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, o cargo de Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pela ser-
vidora SIMONE ARAUJO RAMOS, em virtude de sua posse em
outro cargo público inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FELIX FISCHER

PORTARIA No- 640, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando da atribuição conferida pelo art. 21, XXVI, do Re-
gimento Interno e considerando o disposto no art. 93, I, da Lei n.
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução STJ n. 31 de 27
de setembro de 2012, assim como o que consta do Processo STJ n.
12.447/2013, resolve:

PORTARIA Nº 283, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 70, inciso III, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e tendo em vista as informações
constantes do processo nº TC-029.503/2013-2, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos
integrais, ao servidor MOISÉS VIANA, CPF nº 093.121.101-87, ma-
trícula nº 677-7, no cargo de Técnico Federal de Controle Externo,
Área Controle Externo, Especialidade Controle Externo, Classe Es-
pecial, Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5
de julho de 2005.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES

PORTARIA Nº 284, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 70, inciso III, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e tendo em vista as informações
constantes do processo nº TC-029.569/2013-3, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos
integrais, à servidora ANA VITÓRIA MENDES CARVALHO, CPF
nº 287.771.076-91, matrícula nº 2553-4, no cargo de Auditor Federal
de Controle Externo, Área Controle Externo, Especialidade Controle
Externo, Classe Especial, Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, acrescidos da vantagem
prevista no artigo 15, § 1º, da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, assegurada pelo art. 13 da Lei nº 9.624, de 2 de abril de
1998.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES

Tribunal de Contas da União
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

ATO DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso da competência que lhe confere o Parágrafo único do artigo 15 do
Regimento Interno, e de acordo com o disposto no artigo 93, inciso I,
§ 1º, da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o Ato da Mesa nº 57,
de 2013, e com as alterações do Ato da Mesa nº 73, de 2013, resolve
prorrogar, ad referendum da Mesa Diretora, por 1 (um) ano, a contar
de 19 de dezembro de 2013, a seguinte cessão:

Servidor: ANTÔNIO FERNANDO BARROS NETO
Cargo efetivo: Técnico Legislativo - atribuição Adjunto Parlamentar -
Secretaria

Ponto: 5.026
Para: Senado Federal
Cargo ocupado: Auxiliar Parlamentar Júnior, APSF-1
Ônus: Órgão cedente (art. 93, § 1º, da Lei nº 8.112/90)
Término da última prorrogação: 18/12/2013.
Processo n.º 127.630/2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

Poder Legislativo
.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 604, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
artigo 116 do Regulamento Interno e na cabeça do artigo 38 da Lei nº
8.112/1990, resolve:

Art. 1º Designar Thayanne Fonseca Pirangi Soares, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para substituir a Secretária de Gestão
de Pessoas, Nível CJ-3, nos afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

Art. 2º Designar Eveline Mesquita Lucas, Analista Judiciá-
rio, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, para substituir o
Coordenador de Biblioteca, Nível CJ-2, da Secretaria de Gestão da
Informação, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamen-
tares.

Art. 3º Designar Eudes Ailson de Medeiros, Analista Ju-
diciário, Área Administrativa, para substituir a Coordenadora de Edu-
cação e Desenvolvimento, Nível CJ-2, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamenta-
res.

Art. 4º Designar Erika Tavares Gonçalves Vidal Corrêa para
substituir o Coordenador de Pessoal, Nível CJ-2, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, nos afastamentos e impedimentos legais ou re-
gulamentares.

ATHAYDE FONTOURA FILHO

Poder Judiciário
.

vania.lima
Retângulo




